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PROCESSO N.º 70036822773 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE

PROPONENTE: 11º GRUPO CÍVEL 

INTERESSADOS: RAUL MACHADO KROEFF CARRION, DANIEL LUIZ BORDIGNON, RONALDO MIRO ZULKE, PAULO EUCLIDES GARCIA DE AZEREDO, GILMAR SOSSELA, MARCO ANTONIO LANGE, PAULO DORNELLES BORGES E ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RELATOR: DES. Genaro José Baroni Borges 

PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. Artigo 63 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul. Exigência de maioria absoluta de votos do total dos integrantes das comissões parlamentares para aprovação de matérias. Dispositivo em desarmonia com o ordenamento constitucional pátrio.  Inteligência dos artigos 47, da Constituição Federal, e 51, da Constituição Estadual. A regra geral é a de que o quorum para deliberações seja o de maioria simples de voto, presente a maioria absoluta dos membros da Comissão. Exceções só poderiam ser veiculadas pelo Texto Magno. Parecer pela procedência do incidente.

1. Trata-se de incidente de inconstitucionalidade, suscitado nos autos do Mandado de Segurança n.º 70032793762, tendo por escopo avaliar a constitucionalidade do artigo 63 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, cujo teor normativo estabelece que “as comissões só poderão deliberar com a presença da maioria dos seus membros, somente sendo aprovada a matéria que obtiver a maioria absoluta dos votos do total de seus integrantes”. 
Em síntese, aventa-se eventual desacordo com o disposto nos artigos 47, da Constituição Federal, e 51, da Constituição Estadual, uma vez que, ao contrário da regra constitucional, que exige apenas a maioria simples de votos para a aprovação de matérias pelo Legislativo, salvo se o texto constitucional dispuser expressamente em sentido contrário, o dispositivo inquinado determina a necessidade de maioria absoluta de votos do total dos integrantes da comissão. 

A matéria foi submetida ao Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul, em observância ao postulado da Súmula Vinculante n.º 10 do Supremo Tribunal Federal, que estabelece a cláusula da reserva de plenário, corolário do artigo 97 da Constituição Federal
 (fls. 278/88).

O Estado do Rio Grande do Sul requereu o seu ingresso no feito       (fl. 291). 

É o breve relatório.

2. Preliminarmente, cumpre assinalar que a atual conjuntura político-jurídica brasileira assegura às minorias parlamentares a participação efetiva nos processos de investigação legislativa, a despeito de haver a concordância das agremiações que compõem a maioria parlamentar. 

Com efeito, esse grupo não pode frustrar o exercício do direito público subjetivo que é outorgado às coligações minoritárias pelo parágrafo 3º do artigo 58 da Constituição Federal, o qual estabelece que a criação de uma Comissão Parlamentar de Inquérito pode ser iniciada mediante requerimento de um terço dos membros da Casa Legislativa, in verbis:

Art. 58. O Congresso Nacional e suas casas terão Comissões permanentes e temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas no respectivo Regimento ou no ato de que resultar sua criação [...]

§3º. As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previstos nos Regimentos das respectivas Casas, serão criadas pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou separadamente, mediante requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, para que promova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.  [Grifo acrescido].

Tal dispositivo vem reproduzido, em parte, no artigo 83 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, que estabelece o seguinte:

Art. 83. A Assembléia Legislativa, a requerimento de, no mínimo, um terço dos seus membros, instituirá Comissão Parlamentar de Inquérito para, por prazo certo, apurar fato determinado, ocorrido na área sujeita a seu controle e fiscalização. 

[Grifo acrescido].

No caso em tela, suscita-se eventual inconstitucionalidade do artigo 63 do Regimento Interno daquela Casa Legislativa, ao argumento de que tal normativa estaria discrepante do ordenamento constitucional pátrio, que exige, apenas, maioria simples para deliberações, salvo disposição expressa em sentido antagônico. A propósito, a redação do dispositivo hostilizado:

Art. 63. As comissões só poderão deliberar com a presença da maioria dos seus membros, somente sendo aprovada a matéria que obtiver a maioria absoluta dos votos do total de seus integrantes. 

[Grifo acrescido].

De plano, verifica-se que o artigo 63 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul está dissonante do artigo 47 da Constituição Federal, cuja matriz normativa está prevista, igualmente, no bojo do artigo 51 da Carta Província, os quais nada referem sobre a necessidade de maioria absoluta; pelo contrário, estabelecem que, salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações serão tomadas por maioria (simples) dos votos, in verbis:
Constituição Federal:

Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de cada Casa e de suas Comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a maioria absoluta de seus membros. 

[Grifo acrescido].

Constituição Estadual:

Art. 51. As deliberações da Assembleia Legislativa, salvo disposição em contrário nesta Constituição, serão tomadas por maioria de votos, individuais e intransferíveis, presente a maioria de seus membros.

[Grifo acrescido].

A incongruência entre o dispositivo maculado e o disposto nas Constituições Federal e Estadual é manifesta. Com efeito, exigindo o ordenamento constitucional apenas maioria simples, não se pode aceitar que a regra infraconstitucional estabeleça a necessidade de maioria absoluta, pois, além de restar violado o princípio da simetria aos preceitos constitucionais, a hermenêutica, in casu, não comportaria interpretação extensiva, na medida em que ficou expressamente estabelecido, pelo legislador constituinte, que somente a própria Constituição é que poderia criar exceções à regra, alterando a atual sistemática.

Nesse esteio, assinala-se, ainda, que a inconstitucionalidade ora trazida à tona foi reconhecida, também, pela própria Assembleia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul, que, por sua Procuradoria-Geral, exarou parecer pela incompatibilidade do artigo 63 do Regimento Interno do Poder Legislativo Gaúcho com as diretrizes constitucionais que regulam a matéria, ipsis litteris (fl. 247):

(...)

O regramento constitucional federal, que rege, igualmente, o diploma constitucional estadual, estabelece uma determinada lógica de funcionamento, no tocante a estabelecer que as votações realizadas nos âmbitos das Comissões Permanentes, salvo nos casos expressamente excepcionados pela Constituição, devem observar a “maioria dos votos, presente a maioria absoluta de seus membros”. Este é o princípio a ser adotado. Assim, há inconformidade entre as normas regimentais invocadas na consulta e o texto constitucional. Urge esclarecer, no entanto, que se trata de normas vigentes, as quais produzirão eficácia até que outra norma posterior a altera, ou haja decisão suspendendo a sua eficácia. 

(...).

[Grifo acrescido].

Por oportuno, cumpre destacar o seguinte aresto desse Tribunal de Justiça, o qual deixa assente a inteligência dessa Corte, que há muito entende inconstitucional a exigência de quorum diferenciado para deliberações do Poder Legislativo, haja vista a contraposição com as diretrizes constitucionais traçadas nos planos federal e estadual:
CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. NORMA REGIMENTAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES. EXIGÊNCIA DE QUORUM QUALIFICADO. PROCEDÊNCIA. A EXIGÊNCIA DE QUORUM QUALIFICADO PARA DELIBERAÇÕES EM HIPÓTESES NÃO ELENCADAS NAS CONSTITUIÇÕES FEDERAL OU ESTADUAL, COMO PEDIDOS DE INFORMAÇÃO SOBRE FATO RELACIONADO COM A MATÉRIA LEGISLATIVA EM TRAMITE OU SOBRE FATO SUJEITO A FISCALIZAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL, E OFENSIVA AO TEXTO CONSTITUCIONAL, PORQUE SÓ A LEI MAIOR CABE EXCEPCIONAR O PRINCIPIO DA SUFICIÊNCIA DA MAIORIA. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA, ACOLHIDA EM PARTE, E DE CARÊNCIA DE AÇÃO, DESACOLHIDA. AÇÃO PROCEDENTE PARA DECRETAR A INCONSTITUCIONALIDADE DO PAR-1 DO ART.155 DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VENÂNCIO AIRES, ALTERADO PELO ART.1 DA RESOLUÇÃO N.5, DE 31.12.1996. (AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 597050608, TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: CELESTE VICENTE ROVANI, JULGADO EM 12/04/1999). [Grifo acrescido].
Nesse esteio, forçoso reconhecer a inconstitucionalidade do artigo 63 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, uma vez que estabelece diretriz contrária àquela preconizada pelo ordenamento constitucional, cujo mister competiria, tão somente, ao legislador constituinte derivado, tendo em vista que apenas a regra constitucional é que poderia estabelecer eventuais exceções ao Texto Magno.

3. Isso posto, manifesta-se o Ministério Público pela procedência do incidente suscitado, nos termos acima delineados. 

Porto Alegre, 17 de agosto de 2010.

Afonso Armando Konzen,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.

HHZ/FFC







� Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos membros do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público.
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